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Mensagem no 020/2020                            

Três Passos, 18 de março de 2020.
Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 020, de 18 de março de 2020, que a concessão de uso de bem público que menciona para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Presidente

FLÁVIO HABITZREUTER
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 020, DE 18 DE MARÇO DE 2020.
O presente Projeto de Lei tem por objetivo a concessão de uso de bem público que menciona para a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS.
Os bens que se pretende ceder ao Hospital foram recebidos em função do Projeto da UPA.
Ocorre que  estes equipamentos “perdem” sua utilidade para a nova proposta de funcionamento da estrutura – que deixa de ser de pronto atendimento, passando a estratégia de saúde da família -, assim, para garantir sua plena utilização o Município pretende proceder no repasse dos referidos equipamentos a Associação Hospital de Caridade de Três Passos, pois se trata do único hospital de cidade que, inclusive, atendente de forma regionalizada.

Essa opção, vale dizer, é feita para que a população possa usufruir dos equipamentos que foram inicialmente idealizados e destinados para esta região. Nesse sentido, ainda que a entidade a que se pretende repassar os equipamentos não tenha atendimento integralmente pelo SUS, ela é a única entidade dessa natureza na cidade, e atende mais de 20 municípios, sendo referência em diversas especialidade, inclusive contando com Unidade de Terapia Intensiva, de sorte que esses equipamentos seriam primordiais para melhorar o atendimento à população.

Ademais, importante referir que não há na Região Celeiro entidades que atuem integralmente pelo SUS, sendo que as mais próximas, estão há mais de 200km de Três Passos, desvirtuando complementarmente a intenção prefacial, que era de contemplar nosso município e região.

A relevância e o interesse público, estão indiscutivelmente contemplados no presente caso, na medida em que há mais de 5 (cinco) anos a comunidade local e regional espera poder utilizar por estes equipamentos, evitando deslocamentos para outras cidades, não havendo justificativa para que os equipamentos sejam repassados para entidade diversa, sobretudo localizada fora da área de abrangência inicialmente contemplada pelo projeto do Ministério da Saúde.

Além disso, importante destacar que dada a peculiaridade da situação, traduzida no fato de a entidade não realizar apenas atendimento SUS, a cessão será feita sob rigorosas condições, em especial a de utilização exclusiva para atendimento de pacientes do SUS, sob pena de reversão. 

Vale dizer, ainda, que a fiscalização também será exercida de forma rigorosa, através de relatório e apresentação de documentação comprobatória mensal, como já é feito com os serviços prestados atualmente pela entidade ao Município. Os relatórios, demonstrativos e demais documentos serão submetidos a dupla análise: primeiramente por comissão de servidores municipais instituída especialmente para esta finalidade e, após, passará pelo crivo e análise do Conselho Municipal de Saúde.

Conforme art. 30, inc. I, da Constituição da República, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, como no caso do uso de bens pertencentes ao seu patrimônio. Além disso, de acordo com o estabelecido no inc. IV do art. 13 da Constituição Estadual, é competência do Município dispor sobre autorização, permissão e concessão de uso de bens públicos pertencentes aos Municípios. 

Fazendo uso dessa autonomia, a Lei Orgânica do Município, ao tratar do uso de bens públicos por terceiros, assim dispõe: 
Art. 16 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o interesse público o exigir.

§ 1º A concessão de uso dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, podendo ser dispensada a concorrência, por Lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educacionais, culturais e assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

Como se vê pelo exposto até aqui, há amparo legal para a proposta que se pretende implementar através deste projeto de lei e, mais que isso, há relevante interesse público devidamente justificado para avalizar a cessão dos bens à entidade, sem realização de concorrência.

Destarte, com a pandemia COVID-19, tal medida se torna urgente e indiscutível, posto que esses equipamentos se fazem extremamente necessários e irão auxiliar os atendimentos hospitalares.
Isto posto, no intuito de conceder o uso dos bens e respectivos encargos à Associação Hospital de Caridade de Três Passos e também de atender às necessidades da entidade é que encaminhamos o presente projeto de lei, EM REGIME DE URGÊNCIA.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI 020, DE 18 DE MARÇO DE 2020.

Autoriza o Município de Três Passos a efetuar concessão de uso de bens públicos que mencionam, mediante contrapartida, para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos.
Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a regulamentar a Concessão de Uso de bens públicos de propriedade do Município, a ser promovida mediante concessão, por prazo certo, para a  Associação Hospital de Caridade de Três Passos, com sede na Rua Mário Totta, nº 157, nesta cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob p n° 98.110.000.0001/49.

Art. 2º - A Associação constante no art. 1º desta Lei receberá, a concessão de uso dos seguintes bens:

I- Conjunto radiológico digital completo-  Raio X Digital

II- 01 Cardioversor/desfibrilador com marca-passo, ECG, Oximetria, pressão não invasiva e Capnografia;

III- 01 Desfibrilador externo automático- DEA;

IV- 02 Ventiladores pulmonares eletrônicos micro processados, portáteis, com capacidade para ventilar pacientes adultos, pediátricos e neonatais;

V- 02 Monitores multiparametrico microprocessado com capacidade de monitorar paciente adulto, pediátrico e neonatal;

VI- 01 Monitor multiparametrico microprocessado com Capnografia/ETC02 e capacidade de monitorar paciente adulto, pediátrico e neonatal. 

Art. 3º Os bens descritos no art. 2º desta Lei somente poderão destinar-se ao uso da respectiva Associação, para atendimento de pacientes do SUS.

 Art. 3º A concessão de uso dos bens de que trata o artigo 2º desta Lei será formalizada através de Termo de Concessão de  Uso, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 4º A concessionária assume os seguintes encargos, sob suas expensas, os quais, obrigatoriamente, deverão constar no instrumento de formalização da concessão:
I - Aceitar integralmente as regras que disciplinam a concessão e receber os bens, em condições adequadas, após vistoria e termo de recebimento, conforme Anexo II;

II - Manter e conservar os bens de que trata o artigo 2º desta Lei em perfeitas condições de uso, às suas expensas, responsabilizando-se pelas despesas relacionadas a seu uso, operação e manutenção;
II - Pagar quaisquer tributos, taxas, impostos, seguros que incidam sobre o objeto da concessão;
IV - Realizar manutenção periódica, necessária à conservação do equipamento;
V - Destinar os bens para fins exclusivamente previstos nesta Lei e no termo de concessão, qual seja, utilização exclusiva para atendimento de pacientes do SUS;
VI - Não transferir, integral ou parcialmente, os direitos de uso dos bens;
VII- Não proceder na venda dos bens;
VIII - Responsabilizar-se por qualquer dano ocasionado pelo uso;

IX – Manter os bens em local seguro, que os projeta de intempéries climáticas ou outros fatores que possam o expor a risco;
X – Indicar nominalmente o responsável direto pela guarda e controle dos bens de que trata o artigo 1º desta Lei, conforme Anexo III, comunicando imediatamente ao Município qualquer alteração;
XIII –Permitir a fiscalização pelo Município;
Art. 5º Os bens públicos a serem concedidos reverterão ao patrimônio do Município se, em qualquer tempo, houver:

I – Descumprimento do previsto no artigo 4º desta Lei;

II - A extinção ou dissolução da entidade;

III – Destinação diversa ou de uso inadequado dos bens.

Art. 6º. O termo de permissão de uso será pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data de assinatura do mesmo.
Art. 7º Fica dispensada a concorrência pública para os fins da presente Lei, de acordo com o disposto no art. 16, § 1º, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS

Aos 18 dias do mês de março de 2020.
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
TERMO DE CONCESSÃO DE USO 

Art. 16, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Três Passos 


Pelo presente instrumento entre si celebram, de um lado, na qualidade de CONCEDENTE, o MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.188/0001-21, com sede administrativa estabelecida na Avenida Santos Dumont, 75, na cidade de Três Passos/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Anziliero Amaral, e, de outro, na qualidade de CONCESSIONÁRIO, a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE DE TRÊS PASSOS,  inscrita no CNPJ sob p n° 98.110.000.0001/49,com sede na Rua Mário Totta, nº 157, nesta cidade de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, resolvem celebrar o presente instrumento, que será regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto da presente concessão de uso do CONCEDENTE ao CONCESSIONÁRIO dos bens a seguir descritos: 
I- Conjunto radiológico digital completo-  Raio X Digital

II- 01 Cardioversor/desfibrilador com marca-passo, ECG, Oximetria, pressão não invasiva e Capnografia;

III- 01 Desfibrilador externo automático- DEA;

IV- 02 Ventiladores pulmonares eletrônicos micro processados, portáteis, com capacidade para ventilar pacientes adultos, pediátricos e neonatais;

V- 02 Monotires multiparametrico microprocessado com capacidade de monitorar paciente adulto, pediátrico e neonatal;

VI- 01 Monitor multiparametrico microprocessado com Capnografia/ETC02 e capacidade de monitorar paciente adulto, pediátrico e neonatal. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA CONCESSÃO: Os bens descritos na Cláusula Primeira poderão ser utilizados pela Cessionária exclusivamente para  atendimento de pacientes do SUS.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES: 

I -  A Associação Hospital de Caridade de Três Passos obriga-se a:
a) Aceitar integralmente as regras que disciplinam a concessão e receber os equipamentos, em condições adequadas, após vistoria e termo de recebimento;
b) Manter e conservar o bem de que trata o artigo 1º da Lei nº ... em perfeitas condições de uso, às suas expensas, responsabilizando-se pelas despesas relacionadas a seu uso e operação;

c) Pagar quaisquer tributos, taxas, impostos, seguros que incidam sobre os objetos da concessão;
d) Realizar manutenção periódica, necessária à conservação dos equipamentos;
e) Destinar os bens para fins exclusivamente previstos nesta Lei e no termo de concessão, qual seja, utilização exclusiva para atendimento de pacientes do SUS, os quais deverão ser devidamente comprovados por meio de relatórios mensais, submetidos à analise e aprovação do Conselho Municipal de saúde ;

f) Não transferir, integral ou parcialmente, os direitos de usos do bens;

g) Não proceder na venda dos bens;

h) Responsabilizar-se por qualquer dano ocasionado pelo uso;

i) Manter o bem em local seguro e coberto, que os projeta de intempéries climáticas ou outros fatores que possam o expor a risco;

j) Indicar nominalmente o responsável direto pela guarda e controle dos bens de que trata o artigo 1º desta Lei, conforme Anexo III, comunicando imediatamente ao Município qualquer alteração;

k) Permitir a fiscalização pelo Município;

II – O Município de Três Passos obriga-se a:

a) Transferir, à Concessionária, livre de quaisquer ônus, os bens descritos na Cláusula Primeira deste ajuste;
b) Disponibilizar informações sobre os bens concedidos sobre o necessário para o cumprimento da finalidade;
c) Fiscalizar a correta utilização do bem.
Parágrafo único. É de responsabilidade única e exclusiva da Concessionária o cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXTINÇÃO: A presente Concessão de Uso, extinguir-se á: 

a) no prazo final do presente instrumento, sem renovação mediante Termo Aditivo;

b) por utilização dos bens ora concedidos, diversa da estipulada neste instrumento;

c) por interesse de uma das partes ou necessidade imperiosa, com notificação por escrito e antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
d) pelo descumprimento de quaisquer das condições aqui arroladas ou dispostas na legislação pertinente;

e) A extinção ou dissolução da entidade;
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, absolutamente impeditiva do prosseguimento da concessão;

Parágrafo Primeiro. Em qualquer dos casos previstos neste cláusula, o ato extinção será formalmente motivado em processo administrativo especialmente aberto para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo. Constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas do presente termo, em especial das responsabilidades, o CONCEDENTE notificará a CONCESSIONÁRIA, concedendo prazo de até 30 (trinta) dias para a correção das falhas apontadas que, se não forem sanadas, caracterizará inexecução do presente termo. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de extinção do presente instrumento, os bens concedidos à CONCESSIONÁRIA reverterão ao patrimônio do CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/1993, bem como no seu sítio oficial na internet, de acordo com o inciso IV do §1o do art. 8o da Lei no 12.527/2011.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O termo de permissão de uso será pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Três Passos para dirimir eventuais litígios decorrentes desta CONCESSÃO.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas.


Três Passos, XX de março de 2020.
MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS                           ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE
            Prefeito Municipal                                                                          Presidente 

Testemunhas: ____________________________             ___________________________

ANEXO II
TERMO DE VISTORIA E RECEBIMENTO
Lei Municipal nº: ______/2019.

Concedente: Município de Três Passos/RS
Concessionária: Associação Hospital de Caridade de Três Passos 
Pelo presente instrumento, CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA acima indicados declaram que nesta data vistoriaram os bens objeto do Termo de Concessão Uso oriundo da Lei Municipal nº _____/2019, tendo-os encontrados conforme descrito no RELATÓRIO DE VISTORIA anexo, devidamente rubricado pelas partes.
Extinta a Concessão de Uso, a CONCESSIONÁRIA se obriga a restituir os imóveis no estado em que recebeu, observadas as condições ora verificadas.

Este TERMO DE VISTORIA é parte integrante Termo de Concessão de  Uso oriundo da Lei Municipal nº _____/2019 firmado entre as partes supra mencionados, e, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Observações:

•
______________________________________________________

•
______________________________________________________

•
______________________________________________________

Três Passos, ___ de _______________ de 2019.

	CONCEDENTE

Neste ato representado por ...
	
	CONCESSIONÁRIA

Neste ato representado por ...
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